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Prefeitura Nhmidpa! de Santa Luzia Ir'Oeste
Procuradoria Jurídtca

LEI N., 11 26fi/()()

"AUTORIZA O PODER EXECUTrVO IVIUNICIPAL
A Ex"ECUIAR ABRRTUR.A DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECL\L NO ORÇ.<\L\'l"ENTO
VIGENTE E DÁ OUTR.4.S PROVIDÊNCL~S~'.

o Prefeito Municipal de Santa Luzia D'Oeste, Estado de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais. ex-vi Art. 60 - Ill, da Lei Orgânica do Município, faz
saber que fi Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona fi seguinte.

Art, 1" • Fica autorizado a abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento
vigente da Prefeitura Municipal, para criar as seguintes rubricas:

1-fIINlCIP AI., DE ESPORTE E TITftiSMO

3111.01- VENCIIvfENTOS E VANTAGENS FIXAS .." "" " ,,,RS 7,(iOO,GO
3111~02 - DL~FJ.,A.S~ .__.__.._ _._.._._ __ __.__.._ _..~ P~$1.000,00
3113.00 - OBRIGAÇÔES PATROl'L<iJS R$ 1.000J~O
312ü,Of.) -- :MATERIAL DE CONSUivIO" ..,..,.., ,,, , " R$ 1.000,00
3132.00·_· (}{JTRJ)S SER\!1ÇOS E ENC~:\RGOS _ _ _ RS 1.000~OO
4110.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 1.000,00
EQlTIP~\i\íENTOS E 1vL~TERl,,4IS PEFJvli\.NENlrE .. uu •• uu.H.HHHHtuunu1 ••~u.R$ 1.OOO~OO
TOT.41, H.1 13.000,00

iut. 2Q • Para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto, anular parcialmente.

08.42.1882-017 M.ANlJTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRET ARlA
~,'UJ1>fICIPALDE EDUCAÇÃO E CULT1JRAJlü'-H}
3111.01 - 'v'ENCThfENTOS E VANTAGENS FL:(AS R$10.000,OO
3132.00 - OUTROS SER\'-'IÇOS E ENCARGOS R$l.OOO,üO
4120.00 - EQIJIP.;uvlENTOS E :rvIA1\'UTENÇ.~O PERMANENTE R$ 2.000,00
TOT.4.I R:!: 13.000,00

4.1;f.Ii~ 3D
• Esta Lei entrará em vigor corri seus efeitos retroativos a partir do dia

Ol/ú4/2000~ revogando ...se todas as disposições efil contrário.

Municipal, aos OS de Junho de 2.0i" "\


